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P:REFEIT URA MUNICIPAL DE CATI G U Á 
ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI N9=237 , DE 20 DE MAR?O DE 1969.-

Dispõe sÔbre Matricula de caãs e dá 
outras providências .-

O PREFEI~O m 1NICI AL DE CATIGUA, nos têrmos do 
· ~rtigo 23, da Lei Estadp:al nº - 9. 842, de 19 de setembro de/ 
196'7t ganciona e pro ulga a seguinte lei, aprovada ].Jelc
Câmar~ -unicipal em sua sessão de 19 de março de 1969, conr 
forme resolução nQ- 6/69. 

Artigo 12- §ic 0 a Prefeitur~ autorizada a fazer 

a cobrança da táxa de matricula de c~e8 no CTês de abril de/ 
cada exercício. 

§ lQ- .o ato da matricu~a é obrigatório a vqcina 

anti-rabica, realizadas por pessoal habilitado d~ municipali
dade .-

§2Q- A taxá cons~ante deste artigo será da impo~ 

tância de NCr. ·• 3, 00 ( trez cruzeiros novos) . -
§ 3º- As desJesas com a aplicaç~o da vacina anti

rabica, correrão ror conta dos proprietários.- · 
A.:-tigo 22- Os caes apreendidos após extinto o :pr3, 

zo estabelecido no artigo 12 desta Lei, ficarão a dis~osição 
de seus respectivos donos durante um período de 6 dias . -

§ 12- A devoluç~o dos caes será feita mediante -
o pagamento da multa de NCr. ~.10,00 (déis cr~zeiros novos) , 
den tro do prazo fi g.·i.do neste artigo. -

1rtigo 3º- Esta lei en~rar~ em vigor na data de 
sua pÚblicação, revogadas as disposi·;Ões em e ontrá.rio. -

Iref ei t11ra :Municipal de ca tiguá, aos 20 de março 

de 1969. -

Pre ... ei"b _ 1m.ici1:al 
Pe6istrado no livro com~etente, e em se~iida 

pÚblicado :por afixação no local de costume.-

- .SU.clides ~o~es Go~çalves
Secretário Iunicipal 


